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FATOS QUE VOCÊ NÃO SABE
SOBRE O PROJETO DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL/CPP
E QUE AUMENTARÃO A IMPUNIDADE
NO BRASIL

Entenda como o novo CPP (PL 8045/2010) enfraquece o sistema 
de segurança pública:

Este é um resumo de um estudo aprofundado sobre o novo relatório do Código de Processo 
Penal (CPP), PL 8045/2010: Clique aqui e acesse a íntegra do documento. 

Limitação do poder investigatório do 
Ministério Público (art. 19, § 3º)

Estabelece, como regra, prazo de duração 
de inquérito policial (art. 34)

1
O relatório (26 de abril/2021) do novo CPP propõe restringir a capacidade investigató-

ria do Ministério Público. O MP apenas poderá investigar quando houver risco de ineficá-
cia da apuração dos crimes em razão do poder econômico ou político. 

O texto, na prática, é uma reedição da PEC 37. A proposta também buscava limitar 
o Ministério Público e foi amplamente rejeitada pela Câmara dos Deputados (430 votos 
pela rejeição), após inúmeras manifestações da sociedade brasileira em junho de 2013.

A fixação de prazo para finalizar o inquérito policial não está de acordo com os pa-
râmetros da legislação brasileira: o menor prazo prescricional previsto no Código Penal 
para a prescrição de um crime é de três anos! Enquanto o relatório do CPP fixa em 02 
(dois) anos o prazo de conclusão da investigação policial.

Esse prazo estabelecido é independente das espécies delitivas, ou seja, não conside-
ra a gravidade dos delitos, tampouco a complexidade inerente a cada investigação em 
sua singularidade e as estruturas do Estado responsáveis pela investigação.

A medida é desproporcional e inconstitucional!
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https://www.conamp.org.br/images/pdfs/2021/Nota_T%C3%A9cnica_PL_8045_-_Novo_CPP_-_Deputado_Federal_Jo%C3%A3o_Campos.pdf
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Usurpação de função do Ministério Público no Acordo de 
Não Persecução Penal (art. 39, caput e § 7º)

Invasão da autonomia do Ministério Público no tocante à 
apresentação de ANPP – Acordo de Não Persecução Penal, 
quando retira-lhe a possibilidade de indicar o local da
prestação dos serviços e o destinatário das prestações
pecuniárias (art.39, § 4º, incisos I e II)

O relatório do projeto do novo CPP assegura em um primeiro momento ao inves-
tigado, e também ao Delegado de Polícia, encaminharem proposta de Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP) – que é um acordo, dispensando a ação penal nos crimes sem 
violência ou grave ameaça e com pena inferior a quatro anos – ao Ministério Público. 

O ANPP é desdobramento lógico do princípio da obrigatoriedade que norteia a atu-
ação do Ministério Público, devendo seguir a política criminal da Instituição (e não de 
terceiros, menos ainda do interessado acusado). O acordo de não persecução penal as-
semelha-se a um termo de ajustamento de conduta (TAC), mas aplicado no campo cri-
minal. Tratando-se de modalidade de justiça negocial, segue os princípios e postulados 
básicos da transação penal e da suspensão condicional do processo, devendo ser polí-
tica de segurança pública a cargo do titular da ação penal pública (Ministério Público), 
sob pena de esvaziamento e banalização do instituto, aumentando a impunidade.

Enquanto titular da ação penal, se atendidos requisitos objetivos e subjetivos pelo 
acusado ou investigado, o Ministério Público poderá deixar de promover a acusação. 
Acaso integralmente cumpridas as condições ofertadas e aceitas pelo proposto, será 
declarada a extinção da punibilidade.

Portanto, o ANPP constitui mais um instrumento de solução consensual para casos 
que se enquadrem como infrações de médio potencial ofensivo no mesmo compasso 
daquilo já tratado na Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – transação penal e 
suspensão condicional do processo.

Retirar do Ministério Público a autonomia na formulação da proposta constitui inde-
vida ingerência sobre a instituição e malfere o princípio acusatório, modificando sobre-
maneira o formato constante da gênese de aplicação do instituto, inicialmente previsto 
em Resolução do CNMP – nº 181/2017.
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Permissão para advogados investigarem sem controle do 
Estado (arts.  44/49, c.c. art. 13)

Proibição da condenação baseada em indícios/fragilização 
do combate ao crime organizado (arts. 197, §§ 2º e 3º) 

No texto, há a previsão de um novo instituto: investigação defensiva realizada por 
advogados de defesa e sem qualquer regulamentação do Estado. Não há referência a 
limitações constitucionais ou infralegais, ou à própria legalidade da investigação reali-
zada.

No entanto, dentro do sistema acusatório, todos os atores processuais penais de-
vem observar a legalidade e as limitações constitucionais. Atualmente há controle dos 
órgãos de investigação criminal.

A “investigação defensiva” é por natureza inalcançável pelo poder e controle estatal.

O relatório do novo projeto do CPP, ao sugerir a proibição da condenação com base 
em indícios, torna débeis os instrumentos de combate ao crime organizado. Afinal, este 
é um importante recurso para identificar crimes muitas vezes sem rosto, sem testemu-
nhas e sem vestígios, sustentados e escondidos por quantias bilionárias. 

Não há hierarquia entre as diversas espécies de prova. Não é sua natureza (prova 
direta ou indireta) que vai influir na convicção do magistrado. É a qualidade da prova, 
que poderá ou não convencer o juiz sobre a reconstrução histórica dos fatos, que é o seu 
objeto.

Na ação penal do Mensalão (Ação Penal Originária 470, do STF) os indícios foram as 
provas utilizadas pela condenação, e ali o STF justificou pormenorizadamente porque 
eles podem dar lastro à procedência da ação penal.
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Burocratização da prova de reconhecimento de 
pessoas (art. 231, inciso II)

Dificulta a interceptação telefônica e de dados como
método investigativo (arts. 283, II)

O relator PL 8045/2010 apresentou relatório que dificulta e burocratiza a coleta de pro-
va de reconhecimento pessoal. São exigidas que, além da pessoa reconhecida pela vítima, 
sejam apresentadas outras 04 (quatro) pessoas com alguma semelhança.

Esse modelo não condiz com realidade. Imagine-se um roubo na madrugada, cometi-
do por cinco agentes.... onde vão ser localizadas vinte pessoas semelhantes para o reconhe-
cimento? E para esses assaltos cometidos por dezenas de agentes, que sitiam cidades do 
interior, serão necessárias quase uma centena de pessoas para poder se fazer o reconheci-
mento? 

Certamente isso tornará muito difícil, senão impossível, se fazer o reconhecimento pes-
soal do autor de crimes. 

O atual ordenamento jurídico permite que a Polícia Judiciária e o Ministério Público 
utilizem a interceptação (autorizada judicialmente) combinada com outros métodos re-
gulares de obtenção de prova. A união de múltiplas diligências investigatórias indepen-
dentes dinamiza e acelera a coleta de provas e a instrução criminal.

O novo CPP burocratiza o uso da interceptação telefônica e a torna sem efeito prá-
tico. De acordo com o relatório, seriam necessários indícios suficientes de autoria para 
decretar essas medidas, mesmo pressuposto de oferecimento da denúncia. Portanto ou 
já se tem elementos para denúncia, e a interceptação é desnecessária, ou nunca se terá 
o permissivo para a interceptação e não será oferecida a denúncia (início do processo 
criminal). Ou seja, apenas após a confirmação de que alguém provavelmente cometeu 
um crime, poderia ser feita a interceptação, mas aí ela já seria desnecessária. 

A exigir indícios suficientes de autoria ou participação em infração penal, dificil-
mente será autorizada a interceptação, que é realizada justamente para se buscar esses 
indícios suficientes.
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Retirada de fase da pronúncia do Tribunal do Júri, que
julga os crimes intencionais contra a vida, como homicídios 
(Seção I do Capítulo VI

Proibição de menção de prova policial no Tribunal do
Júri (que julga os crimes intencionais contra a vida, como 
homicídios; art. 452, inciso I).

A reforma do CPP, em vez de aperfeiçoar o Tribunal do Júri, desconfigurou as fases: 
Sumário da Culpa. Em resumo, o Sumário da Culpa é uma análise prévia e técnica a fim de 
que sejam submetidos ao Plenário do Júri tão somente os casos efetivamente de crimes 
dolosos contra a vida, e que faz a prova – e antes do plenário de julgamento – ser colhida na 
presença do(a) juiz(a)

O Sumário da Culpa é um procedimento já consagrado no Tribunal do Júri brasileiro e 
que confere a devida tutela da vida e, ao mesmo tempo, concretiza o princípio constitucio-
nal da plenitude de defesa.

Em desprestígio ao trabalho realizado pela Polícia Judiciária, o atual relatório do CPP 
proíbe que a coleta de provas feita no inquérito policial seja apreciada pelo Tribunal do 
Júri. 

Há também uma outra violação: ao negar ao Conselho de Sentença a possibilidade 
de acessar os elementos de provas colhidos na fase investigativa, e que foram aprecia-
dos anteriormente pelo magistrado togado no juízo de admissibilidade da acusação, o 
novo CPP viola a ampla e irrestrita condição de exercício de soberania do Júri no julga-
mento da causa.
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Já havendo indícios suficientes significa que a denúncia pode ser oferecida. Assim, 
melhor se exijam indícios razoáveis de autoria ou participação do investigado no crime, 
como está na Lei nº 9.296/1996, que é meio termo entre meras suspeitas e indícios sufi-
cientes. 
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Quesitação (votação no Tribunal do Júri; arts. 456/476)

A última versão, inspirada no modelo norte-americano, determina a absolvição ou con-
denação devem ser por unanimidade.

Porém, determina um prazo para a votação (o que não há no modelo-norte americano). 
Se vencido o prazo não houver decisão, o julgamento será dissolvido (e sem dúvida isso im-
portará na liberdade do réu, se preso estiver).

Não é só isso. O modelo propõe até três fases de votação pelos jurados; preliminar, ordi-
nária e extraordinária, somente a primeira presidida pelo(a) Juiz(a) de Direito. Em um siste-
ma complexo e burocrático, o relatório propõe criar hierarquia entre jurados (jurado-diretor 
e jurado-secretário). 

Exigir a unanimidade implica em quebrar o princípio do sigilo das votações.

Se o réu for condenado ele saberá que todos os jurados o condenaram.

Imagine-se o julgamento de líder de organização criminosa, responsável por graves ho-
micídios.

Basta que um jurado tema votar pela condenação – até porque seu voto não mais será 
secreto – e não se chegará à unanimidade necessária, levando à dissolução do julgamento 
e soltura do acusado se estiver preso. 

Isso vai tornar os julgamentos muito demorados e até injustos, pois prevalecerá a von-
tade do jurado com maior poder de convencimento sobre os demais. O júri vai virar uma 
prova de resistência, e ê possível que alguns “desistam de sua convicção” para retomarem 
suas atividades. Ademais, isso pode gerar decisões arbitrárias e semeadoras de impunida-
de, como acolhimento de teses descabidas como legítima defesa da honra, justificando o 
feminicídio, e isso porque a absolvição não se dará em resposta a quesitos em que sejam 
votadas as teses das partes. 
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Uso incorreto da prática restaurativa penal nos crimes 
contra a vida (art. 452, II e IV, c.c. arts. 114/123)

A vida não pode ser considerado um valor negociável, afeta às transações de quaisquer 
naturezas e, portanto, não pode ser suscetível aos acordos das partes como forma de solu-
ção do processo, como propõe o relatório. 
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Proibição ao Ministério Público de ter instrumento imediato 
para a reversão de soltura do réu nas prisões cautelares, como 
a preventiva (art. 554, parágrafo único)

Legitima o delegado de polícia, sem qualquer justificativa 
baseada em interesse público e nas capacidades
institucionais, a exercer concorrentemente à vítima,
pedido de revisão do arquivamento do inquérito policial
ou das Peças de Informação feito pelo MP (art.40, § 1º)

O relatório não traz instrumento necessário para reverter, imediatamente, a soltura 
do réu.

Se a prisão for indevida, por exemplo, o acusado pode imediatamente revertê-la por 
meio de habeas corpus.

Mas se o(a) Juiz(a) ou Tribunal soltar o acusado, não poderá o Ministério Público 
prontamente reverter essa decisão.

Pode o Ministério Público dela recorrer, mas não poderá buscar o que se chama de 
efeitos suspensivo/ativo, que permitem ao relator do Tribunal reverter imediatamente a 
medida judicial. 

Ou seja, se houver indevida soltura de pessoa em prisão provisória, não será possível 
revogar tal ato de imediato. Quando o tribunal julgar o recurso e se mandar prendê-lo, o 
acusado já poderá estar muito longe....

Esse dispositivo contraria o interesse social e põe toda a sociedade em risco. Apenas 
o acusado é favorecido. 

Em sendo o titular da ação penal pública, o Ministério Público é o destinatário de 
toda a atividade investigativa desempenhada pela polícia judiciária. Não cabe a essa 
instituição, exercer controle sobre a atividade do Ministério Público, mas sim o Parquet 
recebeu a atribuição constitucional de exercer a função de controle externo da atividade 
policial.
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Vedação de valoração dos elementos informativos 
constantes do ato de apresentação na audiência de 
custódia (art.618, § 5º)

Retirada do Ministério Público, do dispositivo atinente 
à propositura da proposta de suspensão condicional 
do processo, dando margem a interpretações de que 
referido instituto de política criminal não é exclusivo do 
titular da ação (art.323)

Dada a vigência do sistema acusatório e a necessidade de busca da verdade real en-
quanto dever processual calcado na boa-fé exigida das partes no processo penal, não se 
mostra coerente, razoável e consentâneo com a necessidade de se imprimir efetividade às 
investigações e ao processo penal se permitir o uso das informações carreadas no auto de 
prisão em flagrante e se inadmitir/vedar aqueles dados, informações e referências encarta-
das/formalizadas no termo de assentada da audiência de custódia realizada na presença 
do Juiz, do membro do Ministério Público, da Defensoria Pública, Advogado Constituído ou 
Defensor nomeado.

Enquanto titular da ação penal pública, ao Ministério Público foi constitucionalmente 
conferida a análise da oferta de proposta de suspensão condicional do processo, represen-
tando inconteste invasão da autonomia da instituição no exercício de típica atividade fim 
se promover alteração legislativa que permita interpretações não condizentes com essa in-
cumbência. Ademais, sob a regência dos princípios da obrigatoriedade e indisponibilidade, 
o Parquet é quem tem a responsabilidade por formular ou não, atendidos os requisitos le-
gais, a proposta do sursis processual.
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